
Altera  a  Lei  nº  11.738,  de  16  de
julho de 2008, para incluir entre os
profissionais do magistério público
da educação básica os profissionais
contratados por tempo determinado.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 11.738, de 16 de

julho  de  2008,  para  incluir  entre  os  profissionais  do

magistério  público  da  educação  básica  os  profissionais

contratados por tempo determinado. 

Art. 2º O § 2º do art. 2º da Lei nº 11.738, de 16

de julho de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º ................................

...................................................

§  2º  Por  profissionais  do  magistério

público da educação básica entendem-se aqueles que

desempenham  as  atividades  de  docência  ou  as  de

suporte pedagógico à docência, assim consideradas

as  atividades  de  direção  ou  administração,

planejamento,  inspeção,  supervisão,  orientação  e

coordenação educacionais, exercidas no âmbito das

unidades  escolares  de  educação  básica,  em  suas

diversas  etapas  e  modalidades,  inclusive  quando

realizadas por profissionais contratados por tempo

determinado, com a formação mínima determinada pela

legislação  federal  de  diretrizes  e  bases  da

educação nacional.

..............................................”(NR)
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 14 de outubro de 2025.

HUGO MOTTA
Presidente
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